
MUNICÍPIO DE RIO N 
Estado do Espírjt 

LEI N.º 818, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019. 

PRORROGA OS EFEITOS DA LEI MUNICIPAL NJ! 
710/2017, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR 
TEMPORARIAMENTE PROFISSIONAL 
PSICÓLOGO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO 
SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como os arts. 70 e 
71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam prorrogados os efeitos da Lei Municipal n.º 710, de 27 de Março 
de 2017, até a data de 31 de Dezembro de 2020. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, que serão suplementadas, caso 
necessário, ficando, desde já, o Executivo Municipal autorizado a promover os 
ajustes necessários no orçamento vigente à época da liquidação. 

Art 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Dado e traçado no Gabinete do Prefeito Municipal de.-Htíír'N 
do Espírito Santo, aos 26 de~D~e:z~e~m~b~~~~t-; 

Lei de autoria do Poder Executivo 
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